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3-INTROPUCÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de pessoa jurídica para construção de 4 (quatro)

salas de aula, sendo 2(duas) novas salas na Escola Vovó Anna Rocha e 2(duas) na

Escola Vovó Mucinha no município de São Pedro dos Crentes/M A.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Memorial Descritivo que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4^ DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

14.133/2021, que institui normas para licitações  e contratos daLei n°

Administração Pública;
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5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de pessoa

jurídica para construção de 4 (quatro) salas de aula, sendo 2(duas) novas salas na Escola

Vovó Anna Rocha e 2(duas) na Escola Vovó Mucinha no município de São Pedro dos

Crentes/M A, durante ano de 2025.

Considerando que a natureza da aplicabilidade dos materiais é de extrema

necessidade para o funcionamento e manutenção da secretaria municipal de

infraestrutura e observando também que já é de conhecimento de todos à importância da

existência desses materiais para prover o bom andamento das atividades no município,

tal aquisição configura-se como de grande necessidade.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Considerando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura,

para Contratação de pessoa jurídica para construção de 4 (quatro) salas de aula, sendo

2(duas) novas salas na Escola Vovó Anna Rocha e 2(duas) na Escola Vovó Mucinha no

município de São Pedro dos Crentes/MA, durante ano de 2025.

A presente contratação se justifica pela necessidade de proporcionar melhoria na

qualidade de ensino aos alunos da rede pública municipal, esse tipo de projeto

representa um avanço significativo infraestrutura educacional da região, mas também

simboliza um compromisso com o futuro das crianças que ali estudam.

A infraestrutura escolar é um dos fatores determinantes para a qualidade da

educação. Uma escola bem equipada, com salas de aulas suficientes, adequadas e com

recursos, contribui para uma um ambiente de aprendizado seguro, confortável e

estimulante, que é essencial para o desempenho dos estudantes.
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Por essa razão é que se procede a Contratação de pessoa jurídica para construção

de 4 (quatro) salas de aula, sendo 2(duas) novas salas na Escola Vovó Anna Rocha e

2(duas) na Escola Vovó Mucinha no município de São Pedro dos Crentes/MA.

6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados as legislações vigentes para

procedimentos licitatóríos no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) e Decreto Municipal n° 28/2023.

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando
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à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme

segue a planilha:

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base no projeto

básico/memorial descritivo no qual está descrito as principais características das salas

de aulas, como quantitativo do material, preço unitário de cada material e orçamento

geral.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo  o instrumento mencionado.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo

entre outras opções: (inciso III, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e  internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração utilizou como base o projeto básico/memorial

descritivo do qual reitera ser a melhor alternativa para execução objeto desta natureza,

visto que dessa forma é mais viável e vantajoso para a administração.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1 do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

0ATA;02/12/2024
PAPiCTO DE AMPlIAÇlQ ESCOLAS AUNA ROCHA l VOVÓ MUCINHA

PROinO Ot AMPlIAÇtO ESCOLAS AWWA ROCHA t VOVÓ MUCINHA

município de SlO PEORO DOS CRENTtS

BDI:24,98KOBAA-

VERS;tO RHERCNCIAOeSCRIÇAO fONTE

Selembro/2024-lSIMAPIlOCAl.

PREFEITURA DE SAO PEDRO 00$ CRENTESCLIENTE:

PREÇO UNtTS/ [PRECOUNITC/ TOTALOESCRIÇAO DOS SERVIÇOS E SUMOS QTDUNIQfUM FONTE CODUSO RTll m
R$ 1S,0H49.7««,2SawinstracAo local1

Pláca de obra (para construcao civil) em chapa lalvanizada *n. 22*. adePvada, de *2,4 x 1,2* m (sem RS 285.00 R5 RS 2.137,15 0.6%356,19M2 61.2 SINAPI 4813

RS RS RS 8.587,63 2.6T457,26 71,56H 120SINAPI 2707 Engenheiro civil de obra pleno (horista)

RSMES RS 5.7U.74 RS 21.423.10 6,5747.141,0331.3 SINAPI 40819 Mestre de obras (mensalista)

EXECUÇAO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NAO INCLUSO

MOBIUARIO.AF 04/2016
RSRS 882.16 RS 17.640.38 5,3741.102,52M2 161.4 SINAPI 93584

RS 23,6H78.228,43pundacAo

RS RS 910,48 0,374RS 14,57 18,21M‘3 50
Material para base (adquirido e medido pelo corte najaiida). exdusive limpeza da irea, escavaçlo e carga2.1 ORSE 191

2,1«RSRS RS 6.925,298.86 11,10XO 6242.2 34 iSO, 100 I, vergaihaoSINAPI Aco

RS RS 0,374RS 10.50 1.049,83lOO 8,40XG2.3 1,430S9 S.O y, cu 6.0 7,0SINAPI Aco c*-60.4,2

RS RS 370,07 O.ISRS 29,61 VMXG 10ovalado 15 x 17 |45,7 kg, 700 kgf), rolo 1000 m2.4 SINAPI 346 Arame de

RSMES RS 1.980,00 RS 2.474,60 4.949,21 1,57422.5 40911 Armador (mensaliata)SINAPI

RSmEs RS 1.980,00 RS 2.474,60 29.695,25 9,074122.6 41065 Pedreiro (mi ilittalSINAPI

RS RS 6,574MES RS 1.425,67 1.781,80 21.381,63122.7 41072 Auxiliar de pedreiro |men$ali4ta|SINAPI

RS 517,95 RS RS 12.946,68 3,974647,33M*3 202.8 2690 Concreto usinado bombeavel bO-bl fck«30mpaORSE

RS S3J34.27 18,374ESTRimiRA

RS RS 42.993,12 13,074RS 3,44 4,3010000UN3.1 Tijolo cerâmico reffaUcio tfe *6,3 « 11,4122,9^

Areia grossa - posto lazlda/fornecedor (retirado na latida, sem trantportel

i. incluso frete

iv.32

Brita 1 (9,Sa 19,01

SINAPI 10617

RS 1.7HRS RS 5.474,120,73 0,91KG 60003.2 34753SINAPI

RS 111,43 RS 139,27 RS 2.367,51 0,77417M'33.3 367SINAPI

RSRS 2.999,52 0,9SRS 200,00 249,96M*3 123.4 308ORSE

R$ 69.7tt,93 13,174FORHOETtlHADO

necessidade de estruturaI, instalado sob laje ou cobertura,

para suporte

Forro de gesso comum, em placas 60x60 RS RS 2.374RS 37,49 7.498,80200 30,00M'*24.1 ORSE 1774

RS 1,774RS RS 30,61 5.509,3724,49180macaranduba/massaranduba. aneelim ou equivalente da região M4.2
Caibro aparelhado *7^5 x 7.S*SINAPI 20209

RS RS 27.811,65 8,474RS 427,94 S34,84S2de 4,10 X 1,06 m Isem amianto) UN4.3 SINAPI 34480 Telha de fibrocimento c « 8

RS RS 326J0 0,174RS 1,74 2,17ISO :similar)Parafuso 8 x llOmm o/ telha leternit ● ref. 901Q4S

concreto simples fck«20Mpa,

Relevo Premoldados

d

similar.

UN4.4 ORSE 1667

imensões 0,80x0,23xO,OSm. DaPingadeira de alto acabamento RS 0,674RS RS 2.132.1617,06 21,32100UN4.5 ORSE 13922

RS 8,074RS RS 265,11 26.510,76212,12100lOOcm M4.6 ORSE 3367
RS 31.90749 9,874POftCtlANATO

RS RS 28.995,36 8,874RS 116,00 144,98200bege, linha Bianeo Plus polido (porcelanatol similar M-25.1 ORSE 7403 Cerâmica 60 x 60 Ellane.
RS 0,874RS 2.76000RS 2,76 2,76lOOOKGsimilar5.2 Argamassa industrializada Votomassa AC-lll,

po para drywatl, a base de gesso, secagem rapida, para tratamento dejuntas de

ORSE 3374

Masu de rejunie RS 0,074RS RS S,07 152.234.0630KG5 3 SINAPI 39434
(necessita adicao de agua)chapa de g

ACESSORIOS/PWTURA/EIITRICA

Porta de abrir/giro, de madeira folha media (nbr 15930) de 1000 x 2100

RS 47.535.97 14H

i,de 3S

primer para pintura

a40 de
RS 0,974RS 301.96 RS 377,39 3.019,128UN6.1 SINAPI 4982

li-sotido (sarrafeadol. capa lii

Pintor (mensalista)

hdf. acabamentoespessura, núcleo
RS 1,574MES RS 1.980,00 RS 2.474,60 4.949,2126.2 SINAPI 41079

RS RS 2.570,21 0,874

0,474

RS 13,71 17,13150L6.3 Tinta acrilliORSE 221S
RSRS S,94 1.484,14RS 4,75KG 2506.4 Massa acrílica para iperficies infernas e externasSINAPI 43651

RS RS 2.474,60 0,774MES RS 1.98000 2.474,6016.5 isalista)Eletricista HSINAPI 40918
RSRS 519,92 0,2%RS 10,40 13,0040UN6.6 Tomada 2p »t, ABNT, de embutir, 10 A, com plaiORSE 9096 pvc

RS 1,474RS 5,79 4.629,26RS 4,63800UEletroduto condulete pvc rígido, 3/4“6.7 ORSE 866
RS 0,074RS 11,65 93,20RS 11.6S8placa UN6.8  inferruptor "sistema x" 01 sedo simples

luminaiia de embulir. quadrada, linha laini, lef. HE 1126 da Revolui o

Cabo cobre flexivel. Isolado. 2.Smm2 ● 450/7S0V / 7Q4

ORSE 1118

28,03 RS RS 1.506,37 0,574RS 35/3343simitar UN6.9 ORSE 9946
0,7742,24 RS RS 2.239,64RS 2,80800M6.10 ORSE 2998

RS 1.627,78 0,S%RS 1.302,43 RS 1.627,781similar UNinitario com caixa de descarga acoplada, linha carrara CP626, DELA6.11 ORSE 2411 Vaso
RS 0,074il 86,47 86,47RS 69,191frontal, dimensões 1.00x0.50 UN6 12 ORSE Pia de mármore sintético1744
RS 0,174RS 362,32 362,32RS 289,901ref.: 1977.C.CT, Peca UNsimilar6 13 tubo, de parede, linhaORSE 144S9 Chuveiro cromadoiS£

Ar condicionado split inverter, hl-wall (parede), 12000 btu/h, delo Frio, 60hz, clasiiflcacao a (selo procel).

gas hfc. controle s/fio
RS 3.167,03 RS 5,774RS 2.534,07 19.002,486UN6.14 SINAPI 4242S

bandeira, acabamento

guarnicao

(axl), 2 Bs moveis.Janela de correr, em alumínio perfil 25,100 x 120.

brlihanfe, batente de 6 a 7branco
RS RS 2.971,25 0,974RS 495.216 396,23UN6.1S SINAPI 36896

com vidro 4
RS 331.083.45VALOR:

124,9874



COMPOSIÇÃO DO BDI
BDI : 24,98%DATA :

23/08/2024
AMPLIAÇAO ESCOLASOBRA:

VERSÃO MES REF.HORAFONTE

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DE OBRA

111,93% 70,07% ago/24ORSE

112,68% 69,90% ago/24SINAPISAO PEDRO DOS CRENTES MALOCAL:

PREFEITURACLIENTE:

%DESCRIÇÃOCOD

Despesas Indiretas

3,00%Administração centralAC

0,59%DF Despesas financeiras

0,97%R Riscos

4,56%TOTAL

Beneficio

1.00%Seguro + GarantiaS+G

8,13%L Lucro

9,13%TOTAL

ImpostosI

3,00%COFINS

5,00%ISS

0,65%PIS

8,65%TOTAL

BDI = 24,98%

l^AC+S-hR^G)x(l + DF)x(l^LJ  \ J \

(l-I
\



CAIXASINAPi - Cálculos e Parâmetros

Apêndice 7 - Encargos Sociais - Distrito Federal

VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/2020DISTRITO FEDERAL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

HORISTA ' MENSALISTA ; HORISTA i MENSALISTACOOIGO DESCRIÇÃO
% %% %

GRUPO A

20,00%20,00%0,00%0,00%Al ! INSS

“*S£sT’" 1,50%1,50%1,50% 1,50%A2

1,00%

0,20%

1,00%

0,20%.

1,00%1,00%A3 iSENAI

0,20%0,20%A4 INCRA

0,60%

”2,50%

3,00%

"8,00%

1,00%

^0,60%
"2.50%

0,60% 0,60%A5 SEBRAE
T

2,50%

3,00%

8,00%

2.50%

3,00%

8.00%^

1,00%

A6 Salário Educação

3,00%Seguro Contra Acidentes de TrabalhoA7

8,00%

1,00%

FGTS

A9 , SECONC! 1,00%
—í T 37,80%17,80% 37,80%17,80%Total > ^"A

GRUPO B

'  Não incide

Não incide

17,75%17,75% Não incideBI ' Repouso Semanal Remunerado

B2 Feriacfos 3,41%3.41% Não incide
_i4  ●“— —

0,88%

10,58!^

0,69%

8,33%

0,69%
8,33%

0,88%

10,58%
Auxílio - EnfermidadeB3

1
b4 13« salário

0,06%0,07%0,07% 0,06%licença PaternidadeB5 J.
0,56%

:  Não incide
0,71%
1,30%

0,71%
1,30%

0,56%
Não incide

66 Faltas Justificadas

B7 i Dias de Chuvas
B8 _Auxl1to Apdente de Trabajho
B9 Tpéri^as Gmadas

0,09% i - . 041%
9,68%
0,03%
19,44%

12,30%12,30% 9.68%
0,03%
19,44%

0,03%

47,14%
610 Salário Maternidade

TotalB
.  t

47,14%
GRUPO C

3,00%
0,07%
1,35%

3,01%

3,81%

0,09%
1,71%
3,82%

3,81%.
0,09%
1,71%
3.82%

3,00%
0,07%
1,35%
3.01%

Cl I Aviso Prévio Indenizado
C2 Aviso Prévio Trabalhado
C3 Férias Indenizadas

—r'''

Ç4 Depásjto Rescisão Sem Justa Causa
C5 1 Indenização Adicional 0,25%0,32%0,32% 0,25%

1Tt
7,68%9,75%9,75% 7,68%TotalC

GRUPO D
7,35%17,82%3,46%i Reincidência de Grupo^A sc^re Grupo B

Reincidência de Grupo A sobre Aviso
Prévio Trabalhado e Rancidência do
FGTS sotH-e Aviso Prévio Indenizado

8,399fDl

0,27%0,34%0,32% 0,25%02

-1-. ■t-

7,62%18,16%8,71% 3,71%TotalD
72,54%112,85%48,63%83,40%TOTAUA+B+C+D)

94



CRONOGRAMA FISÍCO FINANCEIRO

AMPLIAÇÃO ESCOLAS

90 DIAS TOTAL30 DIAS 60 DIAS 75 DIASITÊM 4S DIASCUSTO 15 DIAS
100%●  0%100%

ADMINISTRAÇÃO LOCAL RS 49.788,26
RS RS 49,788,26RS 49.788,26

100%30% 70%
FUNDAÇÃO RS 78.228,43

RS 7B.226.43RS 54.759,90R$ 23.468,53
100%30% 40%30%

RS 53.834,27ESTRUTURA
RS 53.834,27RS 16.150,28 R$ 16.150,28 RS 21.533,71

30% 100%70%
RS 69.788,93FORRO E TELHADO

R$ 48.852,75 R$ 20.936,68 RS 69.788,93
100%30% 70%

RS 31.907,59PORCELANATO
R$ 9.572,28 RS 22.335,31 RS 31.907,59

100%100%
RS 47.535,97ACESSORiOS/PINTURA/ELETRICA

RS 47.535,97 RS 47.535,97

'3Mü.0RT<yrAL»

Documento assinado digitalmente

CUILH6IU4E PINHEIRO MACHADO SILVA

Data: 09/12/2024 03:54;S4-0300
verifique em https;//validar.íti.gov.br

Guilherme Pinheiro Mechedo Silve
CREA-1122173040-MA
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A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes do

memorial descritivo. Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao

processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ 331.083,45 (trezentos e trinta e um

mil oitenta e três reais e quarenta e cinco centavos).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Essa contratação se faz necessário para atender o interesse público em

executar a construção de duas salas de auias. A construção das salas de aulas são de

suma importância para melhorar o ambiente escolar  e para atender as atuais

necessidades dos alunos, é uma ação estratégica que beneficiará não apenas os alunos,

mas toda a comunidade. É um investimento na base da sociedade, que é a educação, e

reflete o compromisso com o município e com o progresso e o bem-estar de seus

cidadãos.

Dessa forma, a contratação ocupa papel de destaque dentro do sistema de

compras do município, vez que o objeto se trata de elemento necessário para a execução

da referida obra da Secretaria Municipal de Infraeslrutura e consequentemente do

atendimento às atividades fmalísticas do órgão.

Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a solução

completa a ser concretizada com a Contratação de pessoa jurídica para construção de 4

(quatro) salas de aula, sendo 2(duas) novas salas na Escola Vovó Anna Rocha e 2(duas)

na Escola Vovó Mucinha no município de São Pedro dos Crentes/MA.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

O objeto da contratação será realizado em um único item, conforme dados

constantes no projeto básico e no edital. Dessa forma não se verifica a necessidade de

parcelamento por itens, uma vez que compete à administração buscar o menor dispêndio

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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possível de recursos assegurando a qualidade da prestação de serviço, o que exige a

escolha da solução mais adequada e eficiente entre as diversas opções existentes já por

ocasião da definição do objeto e das condições da contratação.

Nesse sentido, esclarecemos que nosso estudo aponta para o Não parcelamento

do objeto da contratação levando em conta a economia de escala, a redução de custos de

gestão de contratos e a maior vantagem na contratação de somente uma pessoa jurídica.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar contratações frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade da secretaria de infraestrutura do

município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

P Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIÍI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 06 de dezembro de 2024.

4^

Guilherme Pinheiro Machado

Engenheiro Civil

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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1. LOCALIDADE DA OBRA/CONSTRUÇAO

Vovó Mucinha

f^arinha

Coordenadas Í6°49'37.1"S 46°31'47.3"W)

A primeira construção tem o seguinte endereço, Rua Belém, s/n, Centro, São Pedro Dos

Crentes (CEP 65978-000). v:
3t

l

4
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l

Coordenadas (6°49'18.4"S 46°32'10.8"W)

A segunda construção tem o seguinte endereço, Av. Canaã, s/n. Bairro Santa Rosa, Próximo a

quadra esportiva.

2. FINALIDADE DA OBRA

As salas que serão construídas, Tem como finalidade evitar a super lotação das salas gerando

assim, mas conforto e espaço nas salas da educação infantil.

No total serão 4 salas de aulas. Sendo duas de cada lado como mostra a foto acima.

Já na escola Anna Rocha, serão saias para a parte administrativa  da mesma.

3. MODELO CONSTRUTIVO

Será adotado o modelo convencional construtivo, com paredes de tijolos cerâmicos, chapisco,

emboço, massa acrílica/corrida e pintura.

4



Vale ressaltar que a pintura devera seguir o padrão da pintura da escola.

4. FUNDAÇAO

A fundação será em radier convencional.

Vantagens da fundação em Radier

●  Baixo custo em relação a sapatas corridas.

●  Tempo de execução reduzido.

●  Redução na mão de obra.

●  Indicado para terrenos argilosos.

5. FORRO E TELHADO

O forro deverá ter um pé direito de 3 metros, em todo o perímetro do forro deverá ter uma

tabica de 5cm (A tabica é um perfil metálico galvanizado, utilizado para sustentar o perímetro

de forros de gesso dilatados, também conhecidos como forros tabicados) forro sem detalhes.

O telhado será de telha de fibrocimento com inclinação de 7%, os 3 lados do telhado têm a

necessidade de instalação de rufos, já na parte inferior será colocada calha com saída de

lOOmm para escoar a água do telhado até a Rua mais próxima.

O telhado terá sua estrutura de madeira com distancia de Imetro entre as terças.

5
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●rfí V.* A*»

Imagem meramente ilustrativa.

Em todo o perímetro superior devera ser instalado pingadeiras, para evitar futuras infiltrações.

6
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6. SISTEMA ELETRICO

As tomadas de todas as salas tem a necessidade de serem de fio com uma seção mínima de

2,5m, Já a parte de iluminação deverá ter seção mínima de 1,5 mm. Todas as salas devem

ter caixa de distribuição com 2 elementos. Local da caixa de disjuntor escolhido pela

contratada.

7



I. PROJETOS

Documento urinado digitalmente

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

Data: 09/12/2024 09:59:46-0300

verifique «m https://vatidar.iti.gov.br

Guilherme Pinheiro Machado Silva
CREA.1122173040-MA

8





) )



í
t

f
v

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

' DATA 02/12/M24
PROJETO OC AMPLIAÇ/tO ESCOLAS ANNA ROCHA E VOVÓ MUCINHA

PROJETO OE AMPUAtf 0 ESCOLAS ANNA ROCHA E VOVÓ MUCINHA

MUWCIPIO DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

BDI:24,98SOBRA:

VERUO REFERENCIADESCRIÇlO:

,LOCAL:

Fown

Sttembro/2024-1SINAPI
r

PREFEITURA DE ÍlO PEDRO DOS CRENTESCLIENTE:

PfléçOÜWWi/ IpRéÇíiljHITC/ HONID QTD TOTALDESCRIÇÃO OOS SERVIÇOS E I^MOSinM FONTE CODIGO
BU. aoL

RS IS.MlAOAMHISTRACto LOCAI1

chapa galvanitada ‘n. 22*, adewada, de *2.4 > L2‘  m(semPlaca de obra (para conslrucao civil)

postes para firacao)

Engenheiro ovil de obra pleno (horísta)

RS RS 2.137,16 0.6KRS 28S.OO 3S6.19M2 61.2 SINAPI 4613

RS RS 8.SB7.63 2,6%RS S7,26 71.S6H 120SINAPI 2707

mEs RS 6,S%RS 5.713,74 RS 7.141,03 21.423,1031.3 SINAPI 40819 Mestre de obras (inensalista)

EXECUÇÃO DE DEPOsrro EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA OE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO
MOBILIÃRIO, AF 04/2016

RS 882,16 RS 1.102.S2 RS 17.640,38 S.3%M2 161.4 SINAPI 93S84

RS 23,6%78.228,43FUNDAÇÃO

RS RS RS 910,48 0,3%SO , 14.S7 18,21Material para base (adquirido e medido pelo corte na (azlda). eaciusive llmpeta da área, escavaçio e carga
M-iS2.1 ORSC 191

RS RS RS 2,1%11,10 6.923,296242.2 SINAPI 34 1, vergaihaoAco ca-SO, 10,0

RSRS RS 1.049,83 0,3%8,40 10,50XG 1002.3 I. vergalhaoSINAPI 43059 i,ouS,0 6,0 mm, ou 7,0Aco ■-60,4,3

RS 0.1%RS RS 37,01 370,07XG 10 : 29,612.4 Arame de aco ovalado 15 v 17 (45,7 Xg, 700 Xgf), rolo lOOO346SINAPI

MtS RS 1.980,00 RS 2.474,60 RS 4.949,21 1,5%22.5 40911 Armador (mensalista)SINAPI
mEs RSRS 1.980,00 RS 2.474,60 29.695,25 9,0%122.6 41065 Pedreiro (mensalista)

Auviliar de pedreiro (mensalista)

SINAPI
MtS RS 1.761,80 RS 6,5%BS 1.425,67 21.381.6312 .2 7 SINAPI 41072

RS 517,95 RS RS 12.946,68 3,9%20 t 647,332 8 M*3ConCTeto usinado bombeaveJ bO-bl (ct»30mpaORSE 2690
RS 16,3%53J34,27ESTRUTURA
RS 13,0%RS 3,44 RS 440 42.993,12UN lOÚOO3 1 (i-aic)SINAPI 10617 Tijolo cerâmico refratario de *6,31 11,4 a 22.9*

Cimento oortiand poiolanico ce iv-32 RS RS RS S.474,12 l,7t46000 0,73 0,9132 XG347S3SINAPI
RS 0,7%RS 111,43 RS 139,27 2.367,51173.3 transportei M*3367 Areia trosta ■ potto ialida/fornecedor (retirado na iatida.

Brita 1 (9.5 a 19,0 mm) - incluso frete
FORRO ETaHADO

SINAPI
RS RSRS 200LM 249,96 2.999,52 0,9%M*3 123.4 303ORSE

RS 69.7B8.931 13,1%

cobertura. necessidade de estruturaForro de lesso comum. pli 60v60 I, instalado sob laje RS RS RS 7.498,80 2,3%30,00 37,492004.1 M'2ORSE 1774
para suporte

il 1,7%RS RS 30,61 S 509,37180 24,494.2 macaranduba/massaranduba, angelim ou equivalente da reglao
de 4,10 » 1,06 m (tem amianto)

MSINAPI 20209 Caibro aparelhado ‘7,5 x 7,5*
R$ 427,94 RS RS 27.811,65 8,4%534,84524.3 UNSINAPI Telha de fl brocimento e = 834480
RS RS RS 326,20 0,1%ISO 1,74 2,17Parafuso 8 «llOmm p/ telha (eternit - rei. 90104S ou simileri4.4 UNORSE 1667

Pingadeira de alio acabamento em concreto simples Fck=20Mpa, nasdimensSes 0,80x0,23v0,05m. Da RSRS RS 2.132,16 0,6%100 17,06 21,324.S UNORSE 13922
Relevo Premoldados Simil;

RS 8,0%RS RS 265,11 26 510,76100 212,124.6 desenvolvimento JOOcmRufo estampado em atuminio e - 0,8mm
pnttfWAMeTn

MORSE 9367
RS 3t.9Q7.S9 9,6%
RS 8,8%RS 116,00 RS 144,98 28995,36200S.l bege, linha Bianco Plus polido (porcelanaio) ou similar

Argamassa industrialiiada Votomassa AC-lli

po para drvwall, a base de gesso, secagem rapída, para tratamento de juntas de
chapa de gesso Inecessite adrcao de agua)

  AÇgSOHIQS/PWTWA/agTBSCA

similar

M»2ORSE 7403 Cerimica 60 x 60 cm, Eliane,
RS RS 0,8%RS 2,76 2,76 2.760,00lOOO5.2 KGORSE 3374

Massa de rejunte RS RS 152,23 0,0%RS 4.06 5Ã)7S.3 30KGSINAPI 39434

47.5Ua»7 14%

I, dff 35 rnm » 40
primer txrj pín^wrj

dPorta de abrir / gíro, de madeira fotha media (nbr 15530) de 1000 x 2100
li iohdo iiarrafeado), ca&a li«

Pintor (mensalista)
Tinta acritíca

hdf. acabament■g^ge^l^ra, nudeo_

e
R$ 0.9%R$ 301.96 RS 3.019.12377.396.1 UNSINAPI 4982

o
MES RS 1,S%RS 1.980,00 RS 2.474,60 4.949,2126.2 SINAPI 41079

RS RS RS 2.570,21 0,8%ISO 13,71 17,13L6.3 ORSE 2215
RS 0,4%RS RS 5,94 1.484,142S0 4,75KG6.4 SINAPI 436S1 Massa acrílica para superfícies Internas e externas

ME5 RS 2.474,60 RS 0,7%RS 1.9BO,00 2.474,6016.5 Eletricista (mensalista)

Tomada 2p ♦ t, ABNT, de embutir, 10 A, com placa era ove
Eletrodulo condulete pvc rigido. d- 3/4"

SINAPI 40918
R$ RS RS 519,92 0,2%10,40 13,0040 ●6.6 UNORSE 9096

RSRS RS 5,79 4.629,26 1,4%800 4,636.7 MORSE 866
RS RS 0,0%RS 11,6S 11,65 93,206.8 Interruptor 'sistema x~ 01 sedo simples com Placa

luminarla de embutir, quadrada, linha laini, ref. RE 1126 da Revolur
Cabo cobre Oexivel. isolado, 2.Smm2 - 4SQ/7SOV7 7QS

UNORSE 1118
RS RS LS06.3? 0,S%RS 28,03 35,03436.9 similar UNORSE 9946

0,7%RS RS RS 2.239,642,24 2,806.10 800MORSE 2998
RS 0,S%RS 1.302,43 RS 1.627,78 1.627,7816 11 ixa de descarga acoplada, linha carrera CP626. PECA

Pia de mármore sintético hontal, dimensfles lOOxO.SO

similar UNORSE 2411 Vaso sanitário
0,0%RS Ü RS 86,4769,19 86,476.12 1UNORSE 1744

RS 0,1%RS 289,90 RS 362,32362,326.13 1ref.: 1977.C.q, Deca ou similar UNORSE 144S9 Chuveiro gomado tubo, de parede, linha

Ar condicionado spht Inverter, hr-wall (parede), 12000 btu/h, cIcJo frio, 60ht, classifícecaoa (selo procel). RS S,7%RS 2.53407 RS 3.167,08 19.002.4866.14 UNSINAPI 4242S
ges hlc. controle s/fi

(a 11), 2 fls moveis, I bandeira, acabamento

tuatnicao

Janela de correr, em alumínio perfil 2S. 100 x 120
brilhante, batente de 6 a 7branco

RS 0,9%RS RS 49S.21 2.971,256 396,236.1S UNSINAPI 36896
com vidro 4 mm.

ü 331083,45VALOR:

124,98%
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COMPOSIÇÃO DO BDI
BDI : 24,98%DATA :

23/08/2024
AMPLIAÇAO ESCOLASOBRA:

IVERSÂÕ HORA MES REF.FONTE

DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DE OBRA

111,93% 70,07% ago/24ORSE

69,90% ago/24112,68%SINAPISAO PEDRO DOS CRENTES MALOCAL:

PREFEITURACLIENTE:

%COD DESCRIÇÃO

Despesas Indiretas

3,00%Administração centralAC

0,59%Despesas financeirasDF

0,97%RiscosR

4,56%TOTAL

Benefício

1,00%S+G Seguro + Garantia

8,13%L Lucro

9,13%TOTAL

I Impostos

3,00%COFINS

5,00%ISS

0,65%PIS

8,65%TOTAL

BDI = 24,98%

{1^ AC+ R^G)x{l^DF)x[l + L
\i-r



CAIXASINAPI - Cálculos e Parâmetros

Apêndice 7 - Encargos Sociais — Distrito Federal

VIGÊNCIAA PARTIR DE 01/2020DISTRITO FEDERAL

ENCARGOS SOCWIS SOBRE A MÂO OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

CÓDIGO: HORISTA i MEN5AÜ5TADESCRIÇÃO HORISTA í MENSAÜSTA
%% %%

GRUPO A

20,00% 20,00%0,00% 0,00%INSSAl

1,50%1,50% 1,50%A2 SE SI

1,00%

0,20%

1,CÓ%

0,20%

A3 ISENAI 1,00% 1,00%
—-J

0,20%0,20%A4 INCRA

0,60%

2,50%

3,00%

0,60%0,60% 0,60%A5 SEBRAE -X...u X
2,50%

3,00^
8,00%

2,50%

3,00%

2,50%

3,00%

8,00%

A6 Salãno Educação

A7 ; Seguro Contra Acidentes de Trabalho

i  aí” FGTS 8,00%8,00%

1,00%1,00%1,00%A9 ! SECONCl

37,80%1730% 17,80%Total1  A
GRUPO 6

Não incide17,75%

Tai%
17,75% Não incideI Repouso Semanal RemuneradoBI

Não incide3,41% Não incideFeriadosB2

0,69%

8,33%

0,88%

10,58%

0,88%

10,58%

0,07%

0,69%

8,33%

B3 Auxilio - Enfermidade

B4 :i3« Salário

0,06%0,07%

1,30%

0,06%Licença PaternidadeBS irr Tt
0,56%

Não incide

0,71%

1,30%

0,56%

Não incide

B6 Faltas Justificadas
TDias de ChuvasB7

0,09%0,11%0,09%0,11%Auxilio Addente de Trabalho

9,68%12,30%

0,03_^

47,14%

12,30% 9,68%B9 I Férias Gozadas
- T

0,03%

19,44%

0,03%

19,44%

0,03%

47,14%

BIO ' Salário Maternidade

TotalB

GRUPO C

3,00%

0,07%

1,35%

3,01%

3,81%3,81%

0,09%

3.00%Cl I Aviso Prévia Indenizado

. 0,09%0,07%C2 Aviso PrévioTrabalhado
T
J

T
1,71%

3,82%

1,35%

3,01%

1,71%

3,82%

Férias indenizadasC3
TC4

0,25%

7,68%

0,32%0,25%0,32%C5 ! Indenização Adicional
9,75%9,75% 7,68%Totalr C 1

GRUPO D

7,35%17,82%8,39% 3,46%' Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

Reincidência de Grupo A sobre Av^so
Prévio Trabalhado e Randdência do

FGTS solwe Aviso Préwo Indenizado

Dl
;—
7

0,34% 0,27%0,32% 0,25%D2

●s.
7,62%18,16%8,71% 3,71%TotalD

72,54%112,85%48,63%83,40%TOTAL(A+B+C+D)
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1.

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

/MWPLIAÇÃO ESCOIaJ

I

I

J  L

!

90 DIAS TOTAiITEM 30 DIAS 60 DIAS 75 DIAS15 DIAS 45 DIASCUSTO
lOOK0%100%

ADMINISTRAÇÃO LOCAL RS 49,788,26
RS 49,788,2frRSRS 49.788,26

lOOX30% 70%
FUNDAÇÃO RS 78.228,43

RS 78.228.43:RS S4.7S9.90RS 23.468,53
lOOK30% 30% 40%

RS S3.834.27ESTRUTURA
RS 53.834,27RS' 16.150,28 RS 16.150,28 RS 21.533,71

100%70% 30%
RS 69.788,93FORRO E TELHADO

RS 6d.7BSM-RS 20.936,68RS 4S.8S2,2S
100%30% 70%

RS 31.907,59PORCELANATO
R$ 22,335,31 RS 31.907,59.RS 9.572,28

100%100%
ACESSORIOS/PINTURA/ELETRICA RS 47.535,97

RS 47.535,97 RS 47.535,97,
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